
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por unia nova Manoe/ J/iana
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LEI NQ 1679, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008,

o PREFEITO MUNIÇIP AL. Faço saber, em dLsposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipaf,. que a Câmara' Mu~
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo :a presente
Lei. !

,?uplementa Ruh,'iça Orç'amentárla na
o.Lein- 15ó]-()7, de iR de dezembro de

2007,

Art.l Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar rubrica or-

çamentária na Lei nQ 1561-07, de 18 de dezembro de 2007, com a seguinte classificação or-

çamentária:

Rubrica a ser suplementada:

Expediente Administrativo:

01020103100012002339014000000- Oiárias- Pessoal Civil: :R$ 360,00

Total -R$ 36(),()()

Art.2Q Servirá de cobertura a seguinte rubrica já existente:

Plenário:

R$ 360,0001010103100012001339014000000,. Oiárías -Pessoal Civil.

Total -R$ 360,00

Art. 

3Q Esta Lei entra em vig.or na data de sua publicação

Viana.. RS, 09,de
~

de 2UU~.Gabinete do Prefeito

,( """"T'o.

TO MUNI.CIP AL,/

Registre-'
Em 09 de de lUU~

Marcius .Nernltz
Secretário de Uu ~10 e Planejamellto
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Unidos por uma nova Manoel Viana
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto tem por finalidade atender a solicitação deste Poder Le-
gislativo, conforme Ofício nQ 247, de 08 de dezembro de 2008.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, rzs, 09 de dezembro de 2008
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